
 
 

 

 

 
SUSPENSÃO PREVENTIVA 002/ 2015 

 
 
Em detrimento do RELATÓRIO da ARBITRAGEM e do DELEGADO de PARTIDA sobre 
os fatos ocorridos nos dias 11 e 12 de abril de 2015, SÁBADO e DOMINGO, no 
CAMPO de FUTEBOL do CENTRO OLÍMPICO em São Paulo, nas partidas do FUTEBOL 
FEMININO entre UNIP X UNISANT’ANNA, comunicamos que o TÉCNICO LEANDRO 
BALBINO, REPRESENTANDO nesta oportunidade a entidade UNIP está a partir desta 
data SUSPENSO PREVENTIVAMENTE POR 28 DIAS conforme REGULAMENTO GERAL 
dos JOGOS UNIVERSITÁRIOS do ESTADO de SÃO PAULO 2015 no Artigo 47º, onde 
se lê, todo participante do jogo que for relatado por agressão física e verbal a 
adversário, oficiais, membros da FEDERAÇÃO UNIVERSITÁRIA PAULISTA DE 
ESPORTES, legais ou nomeados por ela, cumprirá preventivamente 28 (VINTE E 
OITO DIAS) dias de suspensão, independente do enquadramento. 
 
O TÉCNICO LEANDRO BALBINO está TERMINANTEMENTE PROIBIDO a frequentar as 
dependências das praças esportivas em um raio de até 500 metros dos locais de 
competição e caso sua presença seja constatada nas praças esportivas, a equipe que 
ele representa estará sujeita a sanções de perda de partida e até eliminação da 
competição. 
 
Este COMUNICADO entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
 
Sem mais, 
 
COMISSÃO DISCIPLINAR 
FEDERAÇÃO UNIVERSITÁRIA PAULISTA DE ESPORTES 
 
 
 

São Paulo, 20 de abril de 2015. 


